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GABINETE DO VEREADOR JOSE GILSON FEITOSA DA SILVA - PT 

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

REQUERIMENTO Nº 2303/2020 

Requerem ao Executivo Municipal que avalie a 
possibilidade de incluir no Projeto de Lei nº 
169/2020 (Revoga a doação de que trata a Lei nº 
1511, de 18 de novembro de 1996), a isenção do 
IPTU do imóvel em nome da Associação dos 
Funcionários da 5° Subsivisão Policial de Pato 
Branco. 

Os vereadores membros da Comissão de Orçamento e Finanças, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, requerem que seja oficiado ao Executivo 

Municipal, solicitando ao setor competente que avalie a possibilidade de incluir no 

Projeto de Lei nº 169/2020 (Revoga a doação de que trata a Lei nº 1511, de 18 de 

novembro de 1996), a isenção do IPTU do imóvel em nome da Associação dos 

Funcionários da 5° Subsivisão Policial de Pato Branco. 

O pedido justifica-se, tendo em vista que a donatária (fls. 24/26) concorda com 

a revogação mas requereu a exclusão do débito do IPTU, justificando que foram 

notificados em 2011 da referida revogação, e que a partir desse momento iniciou-se as 

cobranças, segundo eles injustamente. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pato Branco, 23 de novembro de 2020. 
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